
AGENdA NACTONAL DE
TRA N S P0 RT ES TER RESTR ES

RELATORIA: DG

TERMO: VOTO A D1RETORIA COLEGIADA

NUMERO: 007112018

OBJETO: RFGIMENTO 11'TERNO DA ANTT

ORIGEM: DIRETORIA COLEGIADA

PROCESSO (S): 50500.181279/2018-98

pRoposlcAo PRG: PARECER N° 00484/2018/PF-ANTT/PGF/AGU

PRoPoslçAo DEB: PELA AUTORIZAçAO

ENCAMINHAMENTO: A voTAcAo - DifiETORIA COLEGL&DA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de proposta de atualizaco do Regimento Interno da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, apresentada pela Diretoria Elisabeth Braga - DEB, tendo em vista a
necessidade de se atualizar a ResoluçAo 0 3.000, de 28 dejaneiro de 2009.

0 Regimento Interno da ANTT consiste em urn instrumento norteador das atribuicOes
que ihe foram legalmente designadas. B por não ser uma ferramenta rigida passa por atualizaçöes
sempre que necessário, corn vistas a sua qualificacào e introduço de novas atribuicoes e inovacôes.

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

A Superintendência de Governanca Regulatória - SUREG apresentou proposta de
atualizacão do Regirnento Interno - RI (Processo 0 50500.111253/2015-30), buscando suprir as
exigências dos itens avaliados no Acórdão n° 240/2015, do Tribunal de Contas da União - TCU,
aprovado em 11 de fevereiro de 2015, por meio da inclusão de instrumentos de governança e
transparência, alteracöes no processo decisório e nas reuniOes de Diretoria e atualização dos atos
adrninistrativos exarados pela ANTT.

Em complemento ao trabaiho apresentado, a DEB optou por dar urna organicidade
major por meio da adoçâo da concepcäo da Teoria de Sistemas, emprestando seus conceitos
principais, sern objetivar o detaihamento cientIfico, conternplando elernentos corno eixos de trabaiho,
aos quais estâo associados rnacroprocessos que cornpOern a cadeia de valor da ANTT, tais como:
Macroprocessos de Gestäo, Macroprocessos FinalIsticos e Macroprocessos de Apoio.

Setor de Clubes Sul - Trecho 03 - Lote 10- Projeto Orla- Polo 8 - Bloco C - 30 Andar - Brasilia - DF - CEP 70.200-003

Página I de 5



A
AGENCIA NACIONAL DE

TRAN S P0RTE S TE RRE STRES

Entende-se a ANTT corno urn "sisterna organizacional" dinâmico, cujas entradas
principais são as dernandas dos usuários, processadas no interior da organizacão, produzindo corno
salda mais relevante a prestacão de servicos de transportes terrestres corn qualidade, e, por
consequência, alinhados a Missäo da Agência.

Os macroprocessos de GestAo estâo, ern sIntese, voltados para a institucionalizacão do
planejamento estratégico, desenvolvirnento e disserninacao de métodos padrôes, solucOes para
inovacão e qualificacão da gestão. Enquanto os FinalIsticos estão voltados para o atendirnento das
dernandas dos usuários e da sociedade, por meio da prestacão de servicos de transportes terrestres. E
os de Apoio se voltarn para dar suporte as atividades finalisticas e estratégicas corn vistas ao
cumprirnento da rnissäo institucional da ANTT.

Para que os servicos sejarn prestados pela Agencia, é fundarnental que se tenha uma
sustentacão adrninistrativa capaz de atender a todos os eixos de trabaiho, nos diversos rnodais,
buscando sernpre dar transparência e publicidade dos seus atos, o que dernanda urna estrutura de
governanca e compliance voltados para assegurar tal objetivo.

A organização estruturada segundo os conceitos referenciados anteriorrnente, funciona
voltada para resultados, assegurando, assirn, a eficiência e a eficácia dos processos organizacionais,
e consequenternente, apresentando rnelhor desernpenho no cumprimento de sua missão, alérn de gerar
valor a sociedade. No entanto, a busca perrnanente e continua de meihorias e saltos de qualidade na
prestacão do servico püblico pela Agência irnpOe a existência de elernentos capazes de gerar sinergias
e inovacOes na organizacão.

Portanto, de acordo corn os principios apresentados na Nota Técnica no
001/201 8/DEB/ANTT, de 15 de fevereiro de 2018 (fis. 03/12), e corn o intuito de dotar a ANTT
condizente corn a complexidade de suas atribuicöes sugere-se a criação das unidades abaixo, corn as
justificativas tendo sido apresentadas as fis. 07/09, dos autos deste processo:

a) Assessoria de Gestão Estratégica e InovacAo, contemplando as coordenacOes de Governanca,
Cornpliance e Risco, de Planejamento e Tecnologias de Gestão e Inovaçao e de Gestão da
Qualidade ern Processos e Proj etos Organizacionais;

b) Superintendência de Tecnologia da Inforrnacão, conternplando as Geréncias de Infraestrutura
Tecnológica e de Governanca e Sisternas de Informacâo;

c) Assessoria de Diretoria (uma para cada Diretoria); e

d) Secretaria-Executiva de Cornissão de Etica da ANTT.

Por rneio do Parecer n° 00484/201 8/PF-ANTT/PGF/AGU (fis. 92/98), a Procuradoria
Federal junto a ANTT - PF/ANTT analisou a proposta apresentada e concluiu. pela "regularidade do
procedimento administrativo levado a efeito pela Administracão Püblica", desde que atendidas as
ressalvas e apontarnentos feitos no corpo de sua manifestacão, em especial nos itens 21, 26, 27, 30,
32,33,35 a41,43 a51, 53 a57e60a69.
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Corn base nas recomendacOes da PF/ANTT, a minuta foi readequada buscando
contemplar os principais pontos destacados pela Procuradoria em seu respectivo Parecer. Tendo sido
as alteracOes explicitadas no Anexo II desta Nota Técnica, o qual consiste em urn quadro comparativo
corn as propostas destacadas e seus respectivos comentários.

Quanto ao item 50, no qual a Procuradoria demonstrou preocupaço corn relacão a
possIvel violacão aos princIpios da celeridade e da eficiência, no caso de os processos serem
distribuIdos a Diretores ausentes ou licenciados por ate 30 (trinta) dias, o prazo foi revisto e reduzido
pela rnetade. A alteracào realizada teve por objetivo mitigar a possibilidade de comprometimento da
celeridade e da eficiência na análise dos processos por parte da Diretoria. Na nova minuta consta em
seu Art. 64, a seguinte redacao:

"Art.64. Os processos seräo distribuldos a todos os Diretores, inclusive aos ausentes
e licenciados por ate 15 (quinze) dias.
§ 1° Se a ausência ou licença for superior a 15 (quinze) dias, o Diretor ausente ou
licenciado nAo entrará no sorteio.
§ 2° 0 disposto no § 1° deste artigo aplica-se também nos casos de prorrogacAo da
ausência ou da licença.
§ 3° Caso a ausência ou licença ultrapasse 15 (quinze) dias, a Diretoria Colegiada
poderá deliberar pela redistribuiçao dos processos anteriormente distribuIdos ao
ausente ou licenciado.
§ 4° Caso a ausência ou licença ultrapasse 25 (vinte e cinco) dias, a Secretaria-Geral
promoverá automaticamente a redistribuicao do processo, cientificando a Diretoria
Colegiada".

Ademais, corn relacâo aos procedimentos a serem observados na realizacào de
Consulta Piiblica e Audiência Püblica, em consonância corn as consideracôes da PF/ANTT, adequou-

se a redacâo dos artigos relativos aos temas, optando-se por destacar apenas as regras gerais que
deveräo ser observadas pela Agência, de acordo, principalmente, corn o disciplinado nos arts. 16 e 17
do Decreto n° 8.243/14, e corn o estabelecido no art. 68 da Lei n° 10.233/01, art. 32 do Decreto n°
4.130/02 e arts. 31 a 34 daLei n° 9.784/99.

A Superintendéncia de Servicos de Transporte de Passageiros e a Superintendência de
ExploracAo de Infraestrutura Rodoviária solicitaram a reestruturaco de suas gerências, visando
desempenhar suas competências de maneira mais eficiente e satisfatória, corn a proposicão das
seguintes denorninacoes e atividades centrais:

"Art. 41. No desempenho de suas atividades a Superintendência de Serviços
de Transporte de Passageiros contará corn a Gerência de Habilitaçäo de
Transporte de Passageiros e Gestâo do Fretamento, a Gerência de Transporte
de Passageiros Permissionado e Ferroviário, a Gerência de Transporte
Regular de Passageiros Autorizado, a Gerência de Estudos,
Acornpanhamento e Avaliacâo do Mercado, e a Gerência de Regulacao e
Análise Processual;
§ 10 A Gerência de Habilitacäo de Transporte de Passageiros e Gestäo do
Fretamento tern como atividades centrais analisar solicitacOes de habilitacào,
autorizar a emissão e gerir licencas de viagem, e manter cadastros e registr9s
de empresas, frotas e motoristas; / /
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§2° A Gerência de Transporte de Passageiros Perrnissionado e Ferroviário
tern corno atividades centrais propor e aplicar a regulamentaco da prestaçäo
de serviços permissionados de transporte de passageiros, acornpanhar o
desempenho econôrnico e financeiro dos servicos perrnissionados e gerir o
transporte ferroviário de passageiros;
§3° A Gerência de Transporte Regular de Passageiros Autorizado tern corno
atividades centrais propor e aplicar a regularnentacâo da prestaçäo dos
servicos autorizados de transporte rodoviário regular de passageiros;
§4° A Gerência de Estudos, Acompanharnento e Avaliaçao do Mercado tern
corno atividades centrais acompanhar o mercado do transporte de passageiros,
realizar estudos técnicos, operacionais, funcionais e econôrnicos dos serviços
de transporte de passageiros para aprirnorarnento da regulacâo, e gerir as
informacöes do transporte de passageiros; e
§ 5° A Gerência de Regulaçâo e Análise Processual tern corno atividades
centrais prornover a gestão da regulaçâo dos servicos de transporte rodoviário
e ferroviário de passageiros e gerir os processos administrativos de apuraco
de irregularidades que ensejarn aplicacâo de penalidade de natureza grave"

Art. 47. No desernpenho de suas atividades a Superintendência de Exploraco
de Infraestrutura Rodoviária contará corn a Gerência de Gestâo Econôrnico-
Financeira de Rodovias, a Gerência de Fiscalizaçao e Investirnentos de
Rodovias, a Gerência de Engenharia e Meio Arnbiente de Rodovias e a
Gerência de Regulacao e Outorgas de Rodovias.
§ 1° A Gerência de Gesffio Econôrnico-Financeira de Rodovias tern corno
atividade central a gestâo de aspectos econôrnico-financeiros no ârnbito da
exploracäo da infraestrutura rodoviária.
§2° A Gerência de Fiscalizacâo e Investimentos de Rodovias tern corno
atividades centrais a gestâo de investimentos e a fiscalizacâo da infraestrutura
e da operacäo no âmbito da exploraco da infraestrutura rodoviária.
§3° A Gerência de Engenharia e Meio Arnbiente de Rodovias tern corno
atividades centrais analisar aspectos de engenharia e gerenciar atividades
relacionadas a assuntos arnbientais no ârnbito da exploracao da infraestrutura
rodoviária.
§4° A Gerência de Regulacâo e Outorgas de Rodovias tern como atividades
centrais o desenvolvimento e o rnonitorarnento das outorgas e dos
instrumentos regulatorios no ârnbito da exploracâo da infraestrutura
rodoviária."

Corn relacào ao Planejamento Estrategico, visando seu fortalecirnento institucional, a
DEB sugeriu que esteja vinculado diretamente a alta adrninistraco da ANTT, posicào que converge
corn suas definiçôes estratégicas e legais. Adernais, realizou-se a qualificaco de suas cornpetências,
por rneio da proposicâo de uma gestâo por processos e projetos amparada por urna análise de risco,
por uma estrutura de governanca, dentre outras ferrarnentas, propiciando, assirn, o alinharnento, a
transparência e a coerência nas tornadas de decisOes.
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Quanto as competências relacionadas a defesa do usuário, a proposta indica quiZjue
sob atribuicão da Ouvidoria, em razão de sua pertinência com as atividades desempenhadas por essa
area, buscando fornecer major eficiência na execuco dessas atribuicOes.

Destaca-se, ainda, a instituicäo do Piano de Gesto Anual - PGA o qual consiste em
urna ferramenta que auxilia no aprimoramento da gestäo e no direcionarnento da atuacão das unidades
organizacionais, tendo por foco os resultados. Considerando a importância do fortalecimento da visâo
sistêrnica na organizacào, este deverá manter-se sempre alinhado ao Mapa Estrategico da ANTT, e
ajudar no monitoramento do desempenho das uthdades da ANTT.

Ademais, a minuta de Resoiuçào estabeleceu urn prazo de 180 (cento e oitenta) dias
para que as Unidades Organizacionais se adequem aos novos procedimentos estabelecidos para a
reaiizacão da Reunio de Diretoria Colegiada.

III - DA PRoPoslçAo FINAL

Diante do exposto, considerando as instruçOes técnica e jurIdica apresentadas, VOTO
por aprovar a minuta de Resolucâo, corn a proposta de atuaiizacâo do Regimento Interno da ANTT
e, consequentemente, por revogar a Resolucão ANTT no 3.000, de 28 de janeiro de 2009, e as
ResoiucOes que prornoveram aiteracOes em seu texto.

Brasilia, 03 de maio de 2018.

F]

ENCAMINHAMIENTO: A Secretaria-Geral (SEGER), corn vistas ao prosseguimento do feito.

Em: demaiode2018.

Ass:
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